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1. Síntese da matéria
O projeto em análise, do Deputado GERALDO RESENDE, dispõe sobre a Política Nacional de Vacinação contra a Leishmaniose animal.
Na CSSF, foi aprovado parecer, com substitutivo, do PL nº 1.738/2011 e do PL nº 2.388/2015. A emenda apresentada ao Substitutivo foi rejeitada. Na CAPADR, foi aprovado parecer, com substitutivo, do PL nº 1.738/2011 e do PL nº 2.388/2015. Não foram apresentadas emendas.
2. análise
Ao tornar obrigatória a vacinação, o PL 1.738/2011 gera gastos que se enquadram na condição de despesas obrigatórias de caráter continuado.
Tal previsão também está presente no PL nº 2.388/2015. No mesmo sentido estão os Substitutivos aprovados na CSSF e na CAPADR. A emenda supramencionada, apesar de não ter implicação, é uma proposição acessória.
Além disso, destaca-se que o PL 1.738/2011 e os Substitutivos aprovados nas Comissões impõem encargo financeiro aos entes da Federação sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária.
3. DisposItivos infringidos
Não há, desde que adotada a Subemenda de Adequação nº 1.
4. resumo
Compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das matérias, desde que adotada a Subemenda de Adequação nº 1.

Brasília-DF, 27 de março de 2026.
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